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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 

 
GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA Nº 878, DE 8 DE MAIO DE 2002 

 
 O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando o disposto no parágrafo 1º do Artigo 199 da Constituição da República Federativa 
do Brasil e no Artigo 25 da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, que tratam da preferência a ser dada às 
entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos na participação complementar no Sistema Único de Saúde 
- SUS; 
 Considerando a relevância das ações e serviços de saúde executados pelas entidades filantrópicas e 
sem fins lucrativos para o desenvolvimento do Sistema Único de Saúde na composição dos sistemas 
complementares à rede de assistência e de atenção básica de saúde, e 
 Considerando a necessidade de rever sistematicamente os mecanismos e critérios destinados ao 
avanço da construção gradual de um novo modelo de gerenciamento solidário das ações e serviços de 
saúde no SUS, resolve: 
 Art. 1º - Alterar o Programa Nacional de Incentivo à Parceria entre os Hospitais Filantrópicos sem 
fins lucrativos e o Sistema Único de Saúde. 
 Art. 2º - Estabelecer os seguintes requisitos mínimos para habilitação de hospitais filantrópicos e 
sem fins lucrativos à adesão ao Programa Nacional de Incentivo à Parceria entre os Hospitais 
Filantrópicos sem fins lucrativos com o Sistema Único de Saúde: 
 a - possuir registro nos órgãos competentes federais, estaduais ou municipais incumbidos do 
cadastro de instituições de assistência social beneficente, educacional ou de saúde; 
 b - possuir Certificado de Filantropia emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS; 
 c - ter sido submetido à avaliação do Programa Nacional de Avaliação dos Serviços Hospitalares - 
PNASH e obtido, no mínimo, 60% de aproveitamento; 
 d - informar, por meio da Comunicação de Internação Hospitalar - CIH, na sua totalidade, as 
internações de pacientes não usuários do SUS; 
 e - apresentar percentual de devolução das cartas enviadas pelo Ministério da Saúde (por erro no 
preenchimento na identificação do paciente), de no máximo 10 %, a partir da competência março 2002; 
 f - não ter denúncias comprovadas de cobranças indevidas ou de mau atendimento a usuários do 
SUS. 
 Art. 3º - Estabelecer que os hospitais habilitados ao INTEGRASUS que, a qualquer tempo, 
deixarem de cumprir com quaisquer dos requisitos listados no Artigo 2º desta Portaria sofrerão 
penalidades de advertência ou de desabilitação mediante avaliação da Secretaria de Assistência à 
Saúde/SAS/MS. 
 Art. 4º - Estabelecer que o Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde - INTEGRASUS 
passa a ser constituído por três níveis, conforme o descrito a seguir: 
 Nível A - Extensivo a todos os hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que atendam aos 
requisitos constantes do Artigo 2º desta Portaria; 
 Nível B - Hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que atendam aos requisitos constantes do 
Artigo 2°, e sejam eleitos pelos gestores estaduais nos quantitativos definidos no Anexo III desta Portaria; 
 Nível C - Hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que atendam aos requisitos constantes do 
Artigo 2°, e classificados como estratégicos pelo Ministério da Saúde, definidos no Anexo II desta 
Portaria. 



 Parágrafo Único - Os três níveis do Incentivo de que trata este Artigo, a ser pago pelo Ministério 
da Saúde, adicionalmente ao faturamento das entidades, se destinam exclusivamente aos hospitais 
filantrópicos sem fins lucrativos e têm por objetivo estimular o desenvolvimento de atividades 
assistenciais e estratégicas, sendo a realização das mesmas em regime de parceria com o Poder Público. 
 Art. 5º - Estabelecer que o valor a ser repassado adicionalmente aos hospitais habilitados ao 
INTEGRASUS será calculado pelos pagamentos efetuados ao hospital a título de faturamento por 
serviços prestados ao SUS na assistência hospitalar, excetuando-se as órteses, próteses e materiais 
especiais, tendo como base de cálculo o ano 2001, nos seguintes percentuais: 
 Nível A - 8% 
 Nível B - 15% 
 Nível C - 25% 
 Art. 6º - Definir que o INTEGRASUS será financiado com recursos federais, por meio do Fundo 
de Ações Estratégicas e de Compensação - FAEC não onerando os limites financeiros de estados, 
municípios e do Distrito Federal, devendo onerar os Programas de Trabalho: 
 10.302.0023.4306 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar em regime de Gestão 
Plena do Sistema Único de Saúde - SUS; 
 10.302.0023.4307 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar prestado pela Rede 
Cadastrada no Sistema Único de Saúde - SUS. 
 Parágrafo Único - Os pagamentos relativos à produção de serviços ambulatorial e hospitalar, serão 
efetuados obedecendo aos mesmos fluxos e rotinas do SIA-SUS e SIH-SUS. 
 Art. 7º - Estabelecer que o número de hospitais a integrar o Programa Nacional de Incentivo à 
Parceria entre os Hospitais Filantrópicos em fins lucrativos e o Sistema Único de Saúde Níveis B e C será 
de 200, conforme discriminado no Anexo I desta Portaria, constituído por Hospitais considerados 
estratégicos pelo Ministério da Saúde e eleitos pelas Secretarias Estaduais de Saúde. 
 Art. 8º - Estabelecer que a Secretaria Estadual de Saúde, com base no quantitativo fixado para seu 
estado, deverá eleger, para recebimento do INTEGRASUS Nível B, aqueles hospitais que, cumprindo os 
requisitos mínimos para adesão, definidos no Artigo 2º desta Portaria, e tendo posição estratégica no 
Plano de Regionalização do Estado - PDR, conforme NOAS-SUS 01/2001. 
 Parágrafo Único - Na eleição dos hospitais a serem beneficiados, a Secretaria de Saúde deverá 
levar em conta sua importância estratégica para o Sistema Estadual de Saúde, seu grau de envolvimento 
com o sistema e posição na rede estadual de referência. 
 Art. 9º - Estabelecer, na forma do Anexo II desta Portaria, os hospitais filantrópicos e sem fins 
lucrativos, classificados pelo Ministério da Saúde como estratégicos, com os respectivos valores, 
habilitados para o recebimento do INTEGRASUS de Nível C. 
 Art. 10 - Estabelecer, na forma do Anexo III desta Portaria, os hospitais filantrópicos e sem fins 
lucrativos, classificados como Nível B, com os respectivos valores, já eleitos pelos gestores do SUS ao 
recebimento do INTEGRASUS I. 
 Parágrafo Único - Para o cálculo do valor a ser repassado adicionalmente aos hospitais do Nível B, 
já qualificados para receber o INTEGRASUS I, conforme Portarias Conjuntas SE/SAS nº 93, 95, 97 de 
2001 e 09, 12 e 16 de 2002, será utilizado o percentual de 25%. 
 Art. 11 - Estabelecer que não são elegíveis para o recebimento do INTEGRASUS Níveis B e C 
aqueles hospitais que fazem jus à remuneração a título de Fator de Incentivo ao Desenvolvimento do 
Ensino e Pesquisa - FIDEPS. 
 Art. 12 - Estabelecer, na forma do Anexo IV desta Portaria, disponível no endereço: 
www.saude.gov.br/sas, a relação dos hospitais filantrópicos e sem fins lucrativos habilitados ao 
INTEGRASUS A, com os respectivos valores a serem pagos a título de incentivo, mediante o 
cumprimento dos requisitos constantes desta Portaria. 
 Art. 13 - Estabelecer que, a partir da habilitação dos hospitais filantrópicos e sem fins lucrativos 
ao INTEGRASUS Níveis B e C, essas unidades deixarão, automaticamente, de receber o INTEGRASUS 
Nível A. 
 Art 14 - Definir que a Secretaria de Assistência à Saúde fica autorizada a proceder à inclusão e 
exclusão, com a respectiva alteração de valores, de Unidades que, considerando as exigências constantes 
desta Portaria, mudarem de nível para recebimento do INTEGRASUS. 



 Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da 
competência julho/2002, revogando as Portarias GM/MS nº 604, de 04 de junho de 2001 e GM/MS nº 
1413, de 30 de agosto de 2001, e demais disposições em contrário. 
 

BARJAS NEGRI 
 



ANEXO I 
 

NÚMERO DE HOSPITAIS PARA RECEBIMENTO DO INTEGRASUS 
 

UF Nº de Hospitais previstos para recebimento 
do INTEGRASUS Níveis B e C  

Nº de Hospitais Filantrópicos 
Estratégicos sem FIDEPS - Nível C  

Nº de Hospitais elegíveis pelo 
Gestor Estadual - Nível B  

ACRE  2 0 2 
ALAGOAS  4 1 3 
AMAPÁ  2 0 2 
AMAZONAS  4 0 4 
BAHIA  11 2 9 
CEARÁ  10 3 7 
DISTRITO FEDERAL  0 0 0 
ESPÍRITO SANTO  5 2 3 
GOIÁS  7 1 6 
MARANHÃO  4 0 4 
MATO GROSSO  4 2 2 
MATO GROSSO DO SUL  4 2 2 
MINAS GERAIS  15 8 7 
PARÁ  4 0 4 
PARAÍBA  4 0 4 
PARANÁ  13 3 10 
PERNAMBUCO  7 0 7 
PIAUÍ  4 0 4 
RIO DE JANEIRO  10 3 7 
RIO GRANDE DO NORTE  4 1 3 
RIO GRANDE DO SUL  13 1 12 
RONDÔNIA  3 0 3 
RORAIMA  0 0 0 
SANTA CATARINA  12 10 2 
SÃO PAULO  47 20 27 
SERGIPE  3 1 2 
TOCANTINS  4 2 2 
TOTAL  200 62 138 
 
Obs: Os gestores deverão descontar do número de hospitais elegíveis os já habilitados pelo INTEGRASUS I, constantes do Anexo III. 
 

ANEXO II 
 

HOSPITAIS ESTRATÉGICOS - INTEGRASUS NIVEL C 
 

UF Município  CGC Nome  Valor Mensal (R$)
AL MACEIÓ  12291290000159 FUNDACAO HOSPITAL AGRO-INDUSTRIA DO ACUCAR DE ALAGOAS  83.678,06  
BA ITABUNA  14349740000304 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABUNA HOSPITAL MANOEL NOVAES  56.539,30  
BA SALVADOR  13926639000144 FUNDACAO MONTE TABOR / HOSPITAL SAO RAFAEL  42.477,14  
CE BARBALHA  03284505000113 HOSP. MAT. SÃO VICENTE DE PAULO  37.049,99  
CE QUIXADÁ  07718372000105 SOCIED Q P E A A M INF H MATERNIDADE  20.177,96  
CE SOBRAL  07818313000109 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOBRAL  172.588,30  

ES CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM  27187087000104 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  42.314,95  

ES VITÓRIA  28137925000106 AFECC - HOSPITAL SANTA RITA DE CASSIA  49.629,80  
GO ITUMBIARA  02198539000122 HOSP MAT SAO MARCOS  19.124,47  
MG CARANGOLA  19274091000181 CASA DE CARIDADE DE CARANGOLA  57.717,05  
MG DIVINÓPOLIS  20146064000102 FUNDACAO GERALDO CORREA HOSPITAL SAO JOAO DE DEUS  128.510,33  
MG IPATINGA  19878404000100 FUNDACAO SÃO FRANCISCO XAVIER HOSPITAL MARCIO CUNHA  162.172,42  
MG BELO HORIZONTE  17214149000176 FUNDACAO FELICE ROSSO HOSPITAL FELICIO ROCHO  59.365,20  
MG JUIZ DE FORA  21575709000195 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA  205.603,85  
MG MONTES CLAROS  22669931000110 IRMANDADE N SRA MERCES SANTA CASA CARIDADE MONTES CLAROS  210.450,72  
MG PONTE NOVA  26150979000178 FUNDACAO FILANTROPICA E BENEF DE SAUDE ARNALDO GAVAZZA FILHO  35.444,66  
MG TEÓFILO OTÓN  25104902000107 ASSOC HOSP STA ROSALIA  72.575,24  
MS DOURADOS  03604782000166 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE/HOSP EVAN DR E SRA G KING  108.235,44  
MS TRÊS LAGOAS  03873593000199 SOC BENEF DO HOSP N SRA AUXILIADORA HOSP N SRA AUXILIADORA  44.769,93  
MT CUIABÁ  03468485000130 SOCIEDADE DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CUIABA  87.557,25  
MT RONDONÓPOLIS  03099157000104 SANTA CASA M E MATER DE RONDONOPOLIS  70.136,80  
PR APUCARANA  76578137006392 PROV B DA C I F C S VICENTE DE PAULO HOSP S VICENTE DE PAULO  56.906,35  
PR LONDRINA  78614971000119 IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA  160.732,95  
PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS  81308868000155 HOSPITAL E MATERNIDADE DE SAO JOSE DOS PINHAIS  55.438,45  
RJ ANGRA DOS REIS  28503308000179 HOSPITAL E MATERNIDADE CODRATO DE VILHENA  40.555,29  
RJ ITAPERUNA  29640612000120 CONFERENCIA SÃO JOSE DO AVAI HOSPITAL SAO JOSE DO AVAI  112.380,48  
RJ RESENDE  31460108000190 ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE RESENDE  15.831,87  
RN MOSSORÓ  08256240000163 ASSOC A P A MAT INFANCIA MOSSORO  43.125,75  
RS CAXIAS DO SUL  88633227000115 PIO SODAL DAMAS CARIDADE MANTENEDORA HOSP N S DE POMPEIA  99.793,20  
SC CHAPECÓ  02122913000106 CONSORCIO REGIONAL DE SAUDE DO HOSPITAL LENOIR V. FERREIRA  105.560,01  
SC CRICIUMA  92736040000890 HOSPITAL SÃO JOSÉ - SOCIEDADE CARITATIVA  130.535,61  
SC FLORIANÓPOLIS  83884999000106 IRMANDADE DO SENHOR JESUS DOS PASSOS E HOSPITAL DE CARIDADE  51.395,28  
SC ITAJAÍ  60194990002200 IPMMI-HOSPITAL E MATERNIDADE MARIETA KONDER BORNHAUSEN  91.481,93  
SC SÃO JOSÉ  82951245001130 INSTITUTO DE CARDIOLOGIA SÃO JOSÉ  72.710,11  
SC JOAÇABA  84588391000105 HOSPITAL SANTA TEREZINHA  30.047,03  
SC LAGES  84942887000127 HOSP CAR NOSSA SENHORA PRAZER  73.770,35  
SC LAGES  84947167000154 ASSOCIACAO BENEFICENTE SEARA DO BEM  26.345,38  
SC RIO DO SUL  73433427000157 FUNDACAO DE SAUDE DO ALTO VALE DO ITAJAI  57.453,67  
SC TUBARÃO  83883306001213 SOC DIV PROV HOSPITAL NOSSA SRA DA CONCEICAO  131.749,33  
SE ARACAJU  13016332000106 FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPITAL DE CIRURGIA  116.646,71  
SP ARAÇATUBA  43751502000167 SANTA CASA DE MIS DE ARACATUBA-HOSP SAGRADO CORACAO DE JESUS  162.376,83  
SP ARARAQUARA  43964931000112 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARARAQUARA  99.514,69  
SP ARARAS  44215341000150 IRMANDADE STA CASA MIS. DE ARARAS  74.153,29  
SP BARRETOS  44782779000110 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS  92.489,33  



SP BAURU  48374680000130 ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU  266.540,77  
SP CAMPINAS  46043980000100 MATERNIDADE DE CAMPINAS  62.184,24  
SP FERNANDÓPOLIS  47844287000108 SANTA CASA MISERICORDIA DE FERNANDOPOLIS  59.772,88  
SP FRANCA  47969134000189 FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA  189.122,34  
SP ITAPEVA  49797293000179 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAPEVA  63.841,33  
SP LIMEIRA  51473692000126 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LIMEIRA  177.776,06  
SP MARÍLIA  52049244000162 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARILIA  81.817,79  
SP MOJI DAS CRUZES  52543766000116 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI DAS CRUZES  118.392,97  
SP MOJI-GUAÇU  52739950000136 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI GUACU  64.912,78  
SP PIRACICABA  54370630000187 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRACICABA  116.269,91  
SP PIRACICABA  54384631000261 ASSOC FORN CANA PIRACICABA SECCAO HOSPITAL  78.770,51  
SP PRESIDENTE PRUDENTE 44860740000254 ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC - HOSPITAL  53.385,26  
SP PRESIDENTE PRUDENTE 55344337000108 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE PRUDENTE  101.885,62  
SP SANTOS  58198524000119 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTOS  220.926,60  
SP SÃO CARLOS  59610394000142 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO CARLOS  90.045,80  
SP SÃO PAULO  61904678000193 AMPARO MATERNAL  79.222,20  
TO ARAGUAÍNA  01368232000160 CASA DE CARIDADE DOM ORIONE  78.388,52  
TO ARAGUAÍNA  24232886003778 PRO-SAUDE - ASSOC. BENEF. DE ASSIST. SOCIAL E HOSPITALAR  117.103,62  

Total    5.687.471,95 
 
 

ANEXO III 
 

HOSPITAIS HABILITADOS PELO INTEGRASUS I - RECLASSIFICADOS COMO NÍVEL B 
 

UF Município  CGC Nome  Valor Mensal (R$)
AL São Miguel Dos Campos  12737680000100 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO MIGUEL DOS CAMPOS  37.217,83  
PE Recife  10667814000138 FUNDACAO ALTINO VENTURA  3.783,34  
RS Ijui  90730508000138 ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE IJUI  94.050,94  
RS Lajeado  91162511000165 SOC BENEF E CARIDADE DE LAJEADO  49.638,85  
RS Porto Alegre  92713825000171 SANATORIO BELEM  90.900,99  
RS Porto Alegre  92740539000103 SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA  55.998,42  
RS Santo Angelo  96210471000101 ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE DE SANTO ANGELO  46.444,97  
RS São Borja  96488598000189 FUNDACAO IVAN GOULART HOSPITAL INFANTIL  29.245,56  
RS Torres  88625686003504 SEBS HOSPITAL BENEF.NOSSA SRA.NAVEGANTES  15.609,29  
SP Avaré  44584019000106 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARÉ  27.085,29  
SP Barretos  49150352000112 FUNDACAO PIO XII  30.098,29  
SP Campinas  50046887000127 CENTRO INF DE INVESTIGACOES HEMAT DR DOMINGOS A BOLDRINI  22.209,76  
SP Capivari  46925111000100 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAPIVARI  18.180,47  
SP Cruzeiro  47431697000119 SANTA CASA DE MISRICORDIA DE CRUZEIRO  21.597,05  
SP Dracena  47617584000102 IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE DE DRACENA  14.587,72  
SP Jacareí  50460351000153 ASSOCIACAO CASA FONTE DA VIDA  15.019,93  
SP Jaú  50753631000150 IRMANDADE DE MISERICORDIA DE JAU  52.062,60  
SP Jundiaí  50944198000130 HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO  88.595,17  
SP Olimpia  53227229000120 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIMPIA  17.639,72  
SP Ourinhos  53412144000111 SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OURINHOS  44.228,84  
SP Presidente Venceslau  55559900000165 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE VENCESLAU  13.013,66  
SP Rancharia  55686786000134 HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA  12.503,26  
SP Ribeirão Preto  56014830000203 FUNDAÇÃO E MATERNIDADE SINHÁ JUNQUEIRA  10.734,02  
SP Ribeirão Preto  55989784000114 SOCIEDADE BENEF HOSP STA CASA MISERICORDIA RIBEIRAO PRETO  63.209,49  
SP Ribeirão Preto  55990451000105 HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO SOC PORTUGUESA BENEFICENCIA  41.563,21  
SP Ribeirão Preto  56000052000112 INSTITUTO SANTA LYDIA  26.922,52  
SP São José do Rio Pardo  59901454000186 SANTA CASA MISER SAO JOSE RIO PARDO HOSPITAL SAO VICENTE  16.905,94  
SP São Paulo  60945845000172 INSTITUTO DO CANCER ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO  19.369,89  
SP São Paulo  46543781000161 SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES  87.150,83  
SP São Paulo  57038952000111 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO AMARO  44.191,46  
SP São Paulo  62932942000165 INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTROLE DO CANCER  30.279,32  
SP São Sebastião  71041289000135 IRMANDADE DA SANTA CASA CORACAO DE JESUS  19.264,24  
SP Sertãozinho  71326292000103 IRMANDADE DA SANTA CASA DE SERTÃOZINHO  17.931,76  
SP Sorocaba  71485056000121 IRMANDADE DA SANTA CASA DE SOROCABA  58.499,97  
SP Taubaté  72293392000135 HOSPITAL SANTA ISABEL DE CLINICAS  33.685,57  
SP Valinhos  46056487000125 IRMANDADE DA SANTA DE MISERICORDIA DE VALINHOS  19.220,06  

Total    1.288.640,23 
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